
eratnorte. aqui se Trabalha

Estado de Mato Grosso
Prefeitura de Brasnorte - MT

LEIN'' 1236/2018 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito
adicional suplementar por excesso de arrecadação,
para cobertura de despesas com folha de pagamento,
obrigações patronais e manutenção de serviços
públicos, e dá outras providências.

Câmara Municipal de Brasnorte
Registrado no Livro de Regi.*/o de;

Leis ( ) Autógrafos
( ) Resoluções ( }Portarias
( ) Decreto Legislativo

Sob. o nS

Em

ü. u H-m .ir-Wl O Sr. MAURO RUI HEISLER, Prefeito Municipal de
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pôr Lei, FAZ
SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito
adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 5.423.797,95 (Cinco
milhões, quatrocentos e vinte e três mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e cinco
centavos ) para cobertura das seguintes dotações orçamentárias, conforme discriminado
abaixo:

ORGAO:

UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÀO:
PROGRAMA:

ATIVIDADE:

ÓRGÃO;
UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA;

ATIVIDADE:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
03.001. GESTÃO ADMINISTRATIVA
04. Administração
122. Administração Geral
0003. Gestão Administrativa

2.005. Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Administração.
ELEMENTO DE DESPESA:

56 -3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
57-3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais.
Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
67-3.3.90.14.00.00 - Diárias-Pessoal Civil.

Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
68 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
71 - 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção.
Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
73 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
75 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 10 - RECURSOS LIVRES - Sem detalhamento da destinação de recursos.
Subtotal

R$ 175.000,00

R$ 35.000,00

R$ 2.000,00

R$ 15.000,00

R$ 1.000,00

R$ 10.000,00

R$ 7.000,00

RS 245.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.002. URBANIZAÇÃO
15. Urbanismo

452. Serviços Urbanos
0019. Urbanização
2.056. Manutenção eencargos com aSecretaria Municipal de Infr^strutura
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